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PRECEDENTES 

 

Recurso Repetitivo 

 

Terceira Seção veda uso de inquéritos e ações em curso para impedir aplicação do tráfico privilegiado 

 

A Terceira Seção, sob o rito dos recursos especiais repetitivos (Tema 1.139), estabeleceu a tese de que é vedada a utilização 
de inquéritos ou ações penais em curso para impedir a aplicação da redução de pena pela configuração do chamado tráfico 
privilegiado (artigo 33, parágrafo 4º, da Lei 11.343/2006). 

De acordo com o dispositivo da Lei de Drogas, as penas previstas no parágrafo 1º do artigo 33 podem ser reduzidas de um 
sexto a dois terços caso o agente seja primário, tenha bons antecedentes, não se dedique a atividades delitivas nem integre 
organização criminosa. 

Confirmando jurisprudência majoritária das turmas criminais do STJ, a seção considerou que, enquanto não houver o trânsito 
em julgado de sentença penal condenatória, eventuais ações contra o réu não podem ser consideradas para impedir a 
redução da pena pelo tráfico privilegiado. 

"Todos os requisitos da minorante do artigo 33, parágrafo 4º, da Lei 11.343/2006 demandam uma afirmação peremptória 
acerca de fatos, não se prestando a existência de inquéritos e ações penais em curso a subsidiar validamente a análise de 
nenhum deles", afirmou a relatora dos recursos analisados, ministra Laurita Vaz. 

Redução da pena é direito subjetivo do réu que cumpre os requisitos 

A relatora apontou que a aplicação da redução de pena prevista no artigo 33, parágrafo 4º, da Lei 11.343/2006 constitui 
direito subjetivo do acusado, caso estejam presentes os requisitos legais, não sendo possível afastar a sua incidência com 
base em considerações subjetivas do julgador. 

Ainda segundo a ministra, o STJ tem diferenciado o aproveitamento de inquéritos e ações penais em curso no caso de 
medidas de caráter precário – a exemplo das prisões cautelares, nas quais se admite a utilização desses processos, pois 
não se exige, em tais situações, a afirmação inequívoca de que o réu seja autor do delito – e na fundamentação de medidas 
de caráter definitivo, como na imposição de pena. 

  



"Uma vez que a prisão cautelar é provisória, pode ser revertida a qualquer momento no curso do processo e não implica 
nenhum juízo peremptório acerca da conduta do acusado, não se constata nenhuma violação ao princípio da presunção de 
não-culpabilidade na utilização de inquéritos e ações penais em curso para fundamentar a decisão que a decreta", completou 
a relatora. 

Aplicação de pena exige conjunto probatório mais rigoroso 

Por outro lado, na imposição da sanção penal, Laurita Vaz apontou que é preciso um conjunto probatório mais rigoroso do 
que aquele necessário para as medidas cautelares. 

A ministra ressaltou que, nos termos do artigo 5º, inciso LVII, da Constituição Federal, a afirmação definitiva de que um fato 
criminoso ocorreu e é imputável a um autor só é possível quando houver o trânsito em julgado da sentença condenatória. 

"Até que se alcance esse marco processual, escolhido de maneira soberana e inequívoca pelo constituinte originário, a 
culpa penal, ou seja, a responsabilidade penal do indivíduo, permanece em estado de litígio, não oferecendo a segurança 
necessária para ser empregada como elemento na dosimetria da pena", afirmou, ao lembrar que o mesmo raciocínio foi 
empregado pelo STJ ao editar a Súmula 444. 

Em seu voto, Laurita Vaz comentou que inquéritos e ações penais podem perdurar por anos sem que haja resultado 
definitivo. Assim, ponderou, a conclusão desses processos poderia ocorrer só após o réu ter cumprido a pena pelo crime de 
tráfico na qual foi negada a redução – quadro que, potencialmente, traria resultados irreversíveis ao apenado. 

Para a magistrada, se há a necessidade de invocar inquéritos e ações penais em curso na tentativa de demonstrar a 
dedicação criminosa – e, assim, afastar o tráfico privilegiado –, "é porque os demais elementos de prova são insuficientes, 
sendo necessário formular a ilação de que o acusado 'não é tão inocente assim', o que não se admite em nosso ordenamento 
jurídico". 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

STF decide que mudanças na lei de improbidade não retroagem para condenações definitivas 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que o novo texto da Lei de Improbidade Administrativa (LIA - Lei 8.429/1992), 
com as alterações inseridas pela Lei 14.230/2021, não pode ser aplicado a casos não intencionais (culposos) nos quais 
houve condenações definitivas e processos em fase de execução das penas. 

O Tribunal também entendeu que o novo regime prescricional previsto na lei não é retroativo e que os prazos passam a 
contar a partir de 26/10/2021, data de publicação da norma. 

Prevaleceu o entendimento do relator, ministro Alexandre de Moraes, de que a LIA está no âmbito do direito administrativo 
sancionador, e não do direito penal. Portanto, a nova norma, mesmo sendo mais benéfica para o réu, não retroage nesses 
casos. 

Os ministros entenderam que a nova lei somente se aplica a atos culposos praticados na vigência da norma anterior se a 
ação ainda não tiver decisão definitiva. 

Segundo a decisão, tomada no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 843989, como o texto anterior que 
não considerava a vontade do agente para os atos de improbidade foi expressamente revogado, não é possível a 
continuidade da ação em andamento por esses atos. A maioria destacou, porém, que o juiz deve analisar caso a caso se 
houve dolo (intenção) do agente antes de encerrar o processo. 

Direito civil 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/17082022-Terceira-Secao-veda-uso-de-inqueritos-e-acoes-em-curso-para-impedir-aplicacao-do-trafico-privilegiado.aspx


Primeira a votar nesta tarde, a ministra Rosa Weber entende que a lei não pode ser aplicada a atos ocorridos antes de sua 
vigência. Ela considera que a retroação da lei mais benéfica ao réu, prevista na Constituição Federal (artigo 5º, inciso XL), 
deve ter interpretação restritiva apenas ao direito penal, não alcançando o direito administrativo sancionador. 

Da mesma forma, a ministra Cármen Lúcia considera que a Lei de Improbidade Administrativa está no campo do direito civil, 
o que impede sua retroatividade. 

O presidente do STF, ministro Luiz Fux, também considera que a lei tem natureza civil e, dessa forma, não pode retroagir 
para afetar situações com trânsito em julgado. Contudo, como os atos não intencionais (culposos) deixaram de ser tipificados 
como improbidade administrativa, o novo texto deve ser aplicado nas ações em curso quando a lei entrou em vigor, pois 
não configuram mais ilicitude. 

Equiparação ao direito penal 

O ministro Ricardo Lewandowski, por sua vez, considera que as normas no campo do direito administrativo sancionador são 
equiparadas às normas penais. Por essa característica, que a lei mais benéfica deve retroagir para alcançar atos ocorridos 
antes de sua vigência, mesmo quando houver trânsito em julgado. 

Também para o ministro Gilmar Mendes, a semelhança entre os sistemas de persecução de ilícitos administrativos e 
criminais permite a retroatividade da lei. Segundo ele, a retroação da lei mais benéfica é direito do réu e não pode ser 
interpretado restritivamente. 

Caso concreto 

No caso concreto, por unanimidade, o colegiado reconheceu a prescrição e restabeleceu sentença que absolvera uma 
procuradora em uma ação civil pública na qual o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) buscava o ressarcimento de 
prejuízos supostamente ocorridos em razão de sua atuação. A procuradora atuou entre 1994 e 1999, e a ação foi proposta 
em 2006, quando a prescrição prevista na lei era de cinco anos. 

Teses 

As teses de repercussão geral fixadas foram as seguintes: 

1) É necessária a comprovação de responsabilidade subjetiva para a tipificação dos atos de improbidade administrativa, 
exigindo-se nos artigos 9º, 10 e 11 da LIA a presença do elemento subjetivo dolo; 

2) A norma benéfica da Lei 14.230/2021 revogação da modalidade culposa do ato de improbidade administrativa, é 
irretroativa, em virtude do artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, não tendo incidência em relação à eficácia da 
coisa julgada; nem tampouco durante o processo de execução das penas e seus incidentes; 

3) A nova Lei 14.230/2021 aplica-se aos atos de improbidade administrativa culposos praticados na vigência do texto 
anterior, porém sem condenação transitada em julgado, em virtude da revogação expressa do tipo culposo, devendo o juízo 
competente analisar eventual dolo por parte do agente. 

4) O novo regime prescricional previsto na Lei 14.230/2021 é irretroativo, aplicando-se os novos marcos temporais a partir 
da publicação da lei. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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COVID 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=492606&ori=1


Registros da Covid-19 nos ambientes de privação de liberdade caem 41% em julho 

 

Fonte: CNJ 
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EMBARGOS INFRIGENTES E DE NULIDADE 

 

0125787-02.2021.8.19.0001 

Rel. Desª.  Suely Lopes Magalhães  

j.17.08.2022 e p.19.08.2022 

 

EMENTA: EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. ARTIGO 33 C/C 40, IV, AMBOS DA LEI 11.343/06. RECURSO 
LASTREADO NO VOTO VENCIDO QUE PROVEU PARCIALMENTE O RECURSO DEFENSIVO, ABRANDANDO O 
REGIME PRISIONAL DO FECHADO PARA O SEMIABERTO. Infere-se dos autos que, o magistrado sentenciante fixou o 
regime prisional FECHADO "na forma do art. 2º, § 1º da Lei nº 8.072/1990, com a redação dada pela Lei nº 11.464/2007." 
Por força da decisão emanada do STF nos autos do HC 111.840/ES, em que se declarou a inconstitucionalidade do §1º do 
artigo 2º da Lei nº 8072/90, com redação dada pela Lei nº 11.464/07, que instituiu a obrigatoriedade de imposição do regime 
inicial fechado para o cumprimento da pena de crimes hediondos e equiparados, passou-se a regular a fixação do regime 
prisional pelas normas do artigo 33 do Código Penal. Precedente (STF - HC 115917). Sob esta orientação, considerando-
se o quantum de pena aplicada e o disposto no artigo 33, § 2º, "b" do Código Penal e a ausência de qualquer anotação 
penal, impõe-se a fixação do regime prisional semiaberto para o inicial cumprimento da 
reprimenda. EMBARGOS CONHECIDOS E PROVIDOS. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: TJRJ 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

TJRJ 

 

Justiça mantém prisão temporária de pai e filha acusados de participarem de quadrilha que aplicou 
golpe milionário em idosa 

 

Justiça recebe denúncia e decreta prisão preventiva de acusado de matar cachorro a pauladas em 
Mangaratiba 

 

TJRJ instala nova vara especializada em crimes contra a criança e o adolescente  

https://www.cnj.jus.br/registros-da-covid-19-nos-ambientes-de-privacao-de-liberdade-caem-41-em-julho/
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2022.054.00209
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004B73C21CC712965543CB1AD060B0F0D25C5123D135808
https://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/114237516
https://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/114237516
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/112249533
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/112249533
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/111968644


 

Justiça mantém prisão temporária de Sabine Coll Boghici e outros três suspeitos de aplicarem golpe 
milionário em idosa 

 

Fonte: TJRJ 

 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STF 

 

• Informativo STF nº 1.063 novo   

 

STF invalida norma do TJ-SP que impedia juiz plantonista de converter prisão em flagrante em 
diligência 

 

Por unanimidade, o Plenário invalidou norma do Conselho Superior da Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo que vedava ao juiz plantonista a conversão do auto de prisão em flagrante em diligência. A matéria foi objeto da 
Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4662, ajuizada pela Associação Nacional dos Magistrados Estaduais (Anamages) 
e julgada na sessão virtual encerrada em 15/8. 

Em voto condutor do julgamento, o relator da ADI, ministro Dias Toffoli, afirmou que, a pretexto de disciplinar o funcionamento 
do plantão judiciário, o Conselho Superior da Magistratura do TJ-SP, indevidamente, inovou em matéria processual penal, 
cuja competência privativa para legislar é da União. Ele lembrou que o STF já afirmou também que cabe à União a edição 
de leis sobre as espécies de prisão e a competência funcional da magistratura. 

Prerrogativa do magistrado 

Toffoli explicou ainda que, com a Lei 12.403/2011 (que alterou dispositivos do Código de Processo Penal - CPP), além de 
apreciar a legalidade da prisão em flagrante, o juiz passou a ter que se manifestar, expressa e obrigatoriamente, sobre a 
necessidade de manutenção da prisão cautelar. Ocorre que, diante de circunstâncias excepcionais e inéditas, o juiz pode 
ordenar diligências prévias (por exemplo, com relação a algum fato, informação ou documento) se entender que são 
indispensáveis para a formação de sua convicção. Essa providência, a seu ver, é uma prerrogativa inafastável do 
magistrado, decorrente do princípio da independência funcional do juiz. 

Audiência de custódia 

Por fim, o relator ressaltou que, mesmo após a alteração legal que incluiu no artigo 310 do CPP a exigência de realização 
de audiência de custódia, não há proibição à conversão do auto de prisão em flagrante em diligência. Segundo Toffoli, a 
audiência proporciona o contato pessoal e direto com o custodiado, e o debate com as partes auxilia na formação da 
convicção do juiz. "Ainda assim, em casos extremos e excepcionais, dadas as circunstâncias concretas, o pronunciamento 
judicial definitivo acerca da manutenção (ou não) da prisão em caráter cautelar pode não prescindir de diligências prévias a 
serem ordenadas pelo juiz", concluiu. 

A decisão declarou inconstitucional a expressão “vedada a conversão em diligência”, contida no artigo 2º do Provimento 
1.898/2001 do Conselho Superior da Magistratura do TJ-SP e reiterada no artigo 1.133 das Normas de Serviço da 
Corregedoria-Geral de Justiça. 

 

Leia a notícia no site 

  

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/111341191
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/111341191
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1063.pdf
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=492560&ori=1


 

STF valida necessidade de autorização judicial para investigação de autoridades em Goiás 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a validade de regra da Constituição do Estado de Goiás que condiciona a 
abertura de investigação criminal contra autoridades à prévia autorização do Tribunal de Justiça local (TJ-GO). Por maioria 
dos votos, na sessão virtual encerrada em 15/8, o Plenário julgou improcedente o pedido apresentado pela Associação dos 
Delegados da Polícia do Brasil (Adepol) na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6732. 

Supervisão judicial 

O relator, ministro Dias Toffoli, em voto que prevaleceu no julgamento, explicou que o Supremo, ao analisar a matéria na 
ADI 7083, firmou entendimento de que a razão jurídica que justifica a necessidade de supervisão judicial dos atos 
investigatórios de autoridades com foro no STF se aplica, também, às autoridades com foro em outros tribunais. No julgado, 
a Corte assentou que o foro por prerrogativa de função é uma das garantias asseguradas a agentes públicos para que 
possam executar suas atividades fielmente e com impessoalidade. 

Ele lembrou que, há muito tempo, a competência originária do Supremo se consolidou no sentido de que a supervisão 
judicial deve ser desempenhada durante toda a tramitação das investigações, desde a abertura dos procedimentos até o 
eventual oferecimento de denúncia pelo Ministério Público. "Essa mesma interpretação tem sido aplicada nos casos de 
investigações envolvendo autoridades com prerrogativa de foro nos Tribunais de segundo grau", observou. 

Placar 

Toffoli constatou que o dispositivo em questão (artigo 46, parágrafo único, da Constituição goiana), inserido pela Emenda 
Constitucional (EC) 186/2020, não apresenta inconstitucionalidade. Seu voto foi seguido pelas ministra Cármen Lúcia e 
pelos ministros Alexandre de Moraes, Ricardo Lewandowski, André Mendonça, Luiz Fux, Nunes Marques, Roberto Barroso 
e Gilmar Mendes. 

Ficaram vencidos o ministro Edson Fachin e a ministra Rosa Weber, que votaram pela parcial procedência da ADI para dar 
interpretação conforme a Constituição ao dispositivo questionado. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF recebe denúncia contra deputado federal Loester Trutis por comunicação falsa de crime 

 

Por unanimidade, o Plenário recebeu denúncia contra o deputado federal Loester Trutis (PL-MS) e seu assessor Ciro 
Nogueira Fidelis pela suposta prática dos crimes de comunicação falsa de crime, porte ilegal e disparo de arma de fogo. A 
decisão se deu na sessão virtual finalizada em 15/8, no julgamento do Inquérito (INQ) 4857. Os dois passarão a responder 
a ação penal no STF. 

Atentado 

Em 16/2/2020, o deputado e seu assessor comunicaram à Polícia Federal terem sido vítimas de um atentado, de madrugada, 
na BR-060, na saída de Campo Grande (MS). Segundo seu relato, enquanto se deslocavam para compromisso político no 
interior do estado, teriam sido surpreendidos por disparos provenientes de uma caminhonete, que atingiu o veículo em que 
estavam. Nesse momento, Loester teria se protegido no interior do carro e se defendido com disparos de uma pistola de 
seu irmão. Ciro, por sua vez, teria realizado uma manobra e impedido a consumação do crime. 

Simulação 

No entanto, de acordo com a denúncia da Procuradoria-Geral da República (PGR), Loester e Ciro simularam o atentado em 
uma estrada vicinal adjacente à rodovia BR-060 e comunicaram à Polícia Federal a ocorrência de crime que sabiam não ter 
ocorrido. Segundo a PGR, a perícia nas perfurações no veículo refuta as declarações do deputado e de seu assessor, e 
ambos ocultaram, em seus depoimentos, que haviam entrado em duas estradas vicinais no percurso. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=492464&ori=1


Na última, foram encontradas oito cápsulas deflagradas de munição e um fragmento de vidro. Após sair dessa estrada é 
que o veículo pôde ser visto, pelas câmeras de fiscalização, com danos provocados por disparos. Há indícios que amparam 
a hipótese de que eles teriam agido com a finalidade de capitalizar politicamente o parlamentar. 

Defesa 

Entre outros pontos, a defesa alegou a ausência de justa causa, a inépcia da denúncia, a nulidade do inquérito (que teria 
sido motivado por perseguição política) e a ausência de advertência quanto ao direito ao silêncio na fase inquisitorial. 

Condições presentes 

Em voto que conduziu o julgamento, a relatora, ministra Rosa Weber, afirmou que a denúncia satisfaz as condições exigidas 
para a abertura do processo penal, pois traz prova da materialidade dos delitos, por meio de laudos técnicos que atestam 
os disparos e os danos no carro em que estavam (alugado), de auto de apreensão de arma e de depoimentos em que foi 
formalizada a comunicação da prática de crime. 

Além disso, há laudos periciais de exame de local, de identificação de resíduos de disparo de arma, de informática e de 
balística. Também foram feitas diligências de campo, pesquisas em bancos de dados e reprodução simulada dos fatos e 
colhidos depoimentos. 

Para a relatora, os elementos esses trazidos são capazes de demonstrar que a narrativa da PGR não decorre de mera 
conjectura, mas tem "suporte empírico suficiente a demonstrar a justa causa para a denúncia”. 

Rosa Weber também rebateu a tese de desvio de finalidade na atuação da autoridade policial, pois, a seu ver, houve pronta 
resposta da PF na investigação dos crimes inicialmente noticiados, com diligências no próprio dia e poucos dias depois, 
demonstrando a priorização com que o caso foi tratado. 

A ministra afastou, ainda, a alegação de que os acusados não foram avisados do direito ao silêncio durante os depoimentos. 
Segundo ela, as declarações foram prestadas enquanto os dois ainda ostentavam a condição de vítimas de tentativa de 
homicídio. Nessa condição, não é necessária a advertência, pois as vítimas participam do processo de reconstrução histórica 
dos fatos na condição de atingidas pelas condutas criminosas e, por isso, têm o dever legal de prestar informações precisas 
sobre o fato que noticiam. 

Por fim, ela lembrou que o recebimento da denúncia não implica a antecipação de juízo de valor a respeito da 
responsabilidade criminal dos denunciados. A narrativa da acusação será submetida ao contraditório, com paridade de 
armas, e nada impede que seja refutada com os argumentos da defesa baseados nas provas a serem produzidas na ação 
penal. 

 

Leia a notícia no site 

 

Plenário restabelece condenação do senador Acir Gurgacz 

 

Por maioria, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) não referendou a medida liminar concedida pelo ministro Nunes 
Marques, que havia suspendido os efeitos da condenação do senador Acir Gurgacz (PDT-RO), pela Primeira Turma do STF, 
por desvio de finalidade na aplicação de financiamento obtido em instituição financeira oficial. A decisão se deu na sessão 
virtual extraordinária finalizada em 12/8, no exame da Revisão Criminal (RvC) 5487. 

Em 2018, no julgamento da Ação Penal (AP) 935, a Primeira Turma, condenou o parlamentar a quatro anos e seis meses 
de reclusão, em regime inicial semiaberto, pelo crime previsto no artigo 20 da Lei dos Crimes de Colarinho Branco (Lei 
7.492/1986). De acordo com a denúncia da Procuradoria-Geral da República (PGR), entre 2003 e 2004, Gurgacz havia 
obtido financiamento do Banco da Amazônia para renovar a frota de ônibus da Eucatur, cuja filial em Ji-Paraná era gerida 
por ele. Em vez de veículos novos, foram adquiridos chassis com 11 anos de uso, retificados para receber as carrocerias. 

Liminar 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=492422&ori=1


Em 5/8, o ministro Nunes Marques havia deferido a liminar para suspender os efeitos da condenação. Ele é relator da revisão 
criminal em que a defesa do congressista alega, entre outros pontos, que a dosimetria da pena não havia considerado a 
repactuação, firmada antes do oferecimento da denúncia, do valor referente ao contrato (R$ 1,5 milhão). 

Dosimetria 

Em seu voto no Plenário Virtual, o ministro reiterou seu entendimento de que houve contrariedade às normas sobre 
dosimetria. Outro ponto considerado pelo relator foi a ausência de prejuízo para a instituição financeira após a repactuação, 
circunstância atenuante da pena. 

Divergência 

Prevaleceu, contudo, a divergência aberta pelo ministro Alexandre de Moraes. A seu ver, não estão presentes no caso os 
requisitos da plausibilidade jurídica do pedido e do perigo da demora que justifiquem a concessão de medida cautelar. 

Ele lembrou que o senador já havia apresentado outras quatro revisões criminais após sua condenação, e todas foram 
negadas pelo STF. A RvC 5475, em que a defesa também questionava a dosimetria da pena, foi rejeitada pelo Plenário em 
dezembro de 2019, mantendo-se a pena imposta pela Primeira Turma. Dessa forma, não se configura a plausibilidade 
jurídica do pedido. 

Em relação ao perigo da demora, decorrente da suspensão dos efeitos da condenação para poder se candidatar a cargo 
eletivo, o ministro Alexandre frisou que não há nenhum risco de dano irreparável de se analisar a quinta revisão criminal 
proposta por Gurgacz, em especial quando seus argumentos já foram, de uma forma ou de outra, analisados pelo Plenário. 

Resultado 

Acompanharam a divergência os ministros Luiz Fux (presidente do STF), Gilmar Mendes, Dias Toffoli e Luís Roberto Barroso 
e as ministras Cármen Lúcia e Rosa Weber. Seguiram o relator, pela manutenção da medida liminar, os ministros Ricardo 
Lewandowski e André Mendonça. 

 

Leia a notícia no site 

 

Em razão de prescrição, ministro Alexandre extingue pena do ex-deputado federal Roberto Góes 

 

Com base na prescrição da pretensão punitiva do Estado, o ministro Alexandre de Moraes declarou extinta a punibilidade 
do ex-deputado federal Roberto Góes (AP), condenado a um ano de reclusão, em regime inicial aberto, pelo crime de 
assunção de obrigação no último ano do mandato. A decisão se deu nos autos da Ação Penal (AP) 916. 

Em 2016, Góes foi condenado pela Primeira Turma, por maioria de votos, por esse crime (artigo 359-C do Código Penal) e 
pela prática de peculato no último ano de mandato como prefeito de Macapá (AP). De acordo com a denúncia, ele havia 
retirado R$ 8,3 milhões que deveriam ter sido repassados ao Banco Itaú para o pagamento de empréstimos consignados 
de servidores e destinou o valor ao pagamento de salários do funcionalismo público. A pena foi fixada em dois anos e oito 
meses de reclusão, com a substituição por duas penas restritivas de direito: prestação de serviços a entidade filantrópica e 
prestação pecuniária. 

Em maio deste ano, ao julgar embargos infringentes apresentados pela defesa do ex-parlamentar, o Plenário anulou a 
condenação por peculato. Prevaleceu, na ocasião, o entendimento de que a destinação diversa de recursos se dera em 
favor da própria administração pública, e não em proveito próprio ou de terceiros, o que descaracteriza o crime de peculato. 

Prazo prescricional 

O ministro Alexandre de Moraes verificou que, considerado o total da condenação após o julgamento dos embargos 
infringentes (um ano), o prazo prescricional de quatro anos, previsto no artigo 109, inciso V, do Código Penal, foi 
ultrapassado entre a data da publicação do acórdão condenatório (28/9/2016) e a atual decisão na AP. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=492305&ori=1
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Sexta Turma veda atuação da guarda municipal como força policial e limita hipóteses de busca 
pessoal 

 

A Sexta Turma reforçou o entendimento de que a guarda municipal, por não estar entre os órgãos de segurança pública 
previstos pela Constituição Federal, não pode exercer atribuições das polícias civis e militares. Para o colegiado, a sua 
atuação deve se limitar à proteção de bens, serviços e instalações do município. 

O colegiado também considerou que só em situações absolutamente excepcionais a guarda pode realizar a abordagem de 
pessoas e a busca pessoal, quando a ação se mostrar diretamente relacionada à finalidade da corporação. 

A tese foi firmada em julgamento de recurso no qual foram declaradas ilícitas as provas colhidas em busca pessoal feita por 
guardas municipais durante patrulhamento rotineiro. Em consequência, foi anulada a condenação do réu por tráfico de 
drogas. 

O relator, ministro Rogerio Schietti Cruz, destacou a importância de se definir um entendimento da corte sobre o tema, tendo 
em vista o quadro atual de expansão e militarização dessas corporações. 

Segundo explicou, o propósito das guardas municipais vem sendo significativamente desvirtuado na prática, ao ponto de 
estarem se equipando com fuzis, armamento de alto poder letal, e alterando sua denominação para "polícia municipal". 

Atribuições da guarda municipal foram definidas na Constituição de 1988 

O ministro apontou que o poder constituinte originário excluiu propositalmente a guarda municipal do rol dos órgãos da 
segurança pública (artigo 144, caput) e estabeleceu suas atribuições e seus limites no parágrafo 8º do mesmo dispositivo. 

Schietti observou que, apesar de estar inserida no mesmo capítulo da Constituição, a corporação tem poderes apenas para 
proteger bens, serviços e instalações do município, não possuindo a mesma amplitude de atuação das polícias. 

Conforme o ministro, as polícias civis e militares estão sujeitas a um rígido controle correcional externo do Ministério Público 
e do Poder Judiciário, que é uma contrapartida do exercício da força pública e do monopólio estatal da violência. Por outro 
lado, as guardas municipais respondem apenas, administrativamente, aos prefeitos e às suas corregedorias internas. 

Para ele, seria potencialmente caótico "autorizar que cada um dos 5.570 municípios brasileiros tenha sua própria polícia, 
subordinada apenas ao comando do prefeito local e insubmissa a qualquer controle externo". 

Não é qualquer um que pode avaliar se há suspeita para a busca 

O ministro explicou que a guarda municipal não está impedida de agir quando tem como objetivo tutelar o patrimônio do 
município, realizando, excepcionalmente, busca pessoal quando estiver relacionada a essa finalidade. Essa exceção, 
entretanto, não se confunde com permissão para realizar atividades ostensivas ou investigativas típicas das polícias no 
combate à criminalidade. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=492275&ori=1
https://processo.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0744.pdf


 

Em seu voto, Schietti assinalou que a fundada suspeita mencionada pelo artigo 244 do Código de Processo Penal (CPP) é 
um requisito necessário para a realização de busca pessoal, mas não suficiente, porque não é a qualquer cidadão que é 
dada a possibilidade de avaliar sua presença. 

Quanto ao artigo 301 do CPP, que permite a qualquer pessoa do povo efetuar uma prisão em flagrante, o ministro observou 
que não é fundamento válido para justificar a busca pessoal por guardas municipais, ao argumento de que quem pode 
prender também poderia realizar uma revista, que é menos grave. 

A hipótese do artigo 301, segundo ele, se aplica apenas ao caso de flagrante visível de plano, o qual se diferencia da 
situação flagrancial que só é descoberta após a realização de diligências invasivas típicas da atividade policial, tal como a 
busca pessoal, "uma vez que não é qualquer do povo que pode investigar, interrogar, abordar ou revistar seus semelhantes". 
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Seminário debate pesquisa sobre violência contra população LGBTQIA+ 
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